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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
INDICAÇÃO Nº 454/19 
 
 
INDICO e REITERO ao Senhor Prefeito Municipal, que verifique a possibilidade do setor 
competente realizar a construção do calçamento defronte à área pública localizada na Rua 
Roberto Augusto Rangel, na altura do número 61, no bairro Real Parque. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 

 
Em virtude de não existir calçamento defronte à área pública citada, o mato quando cresce, 

acaba invadindo a rua, dificultando a passagem de pedestres, bem como proporciona um aspecto de 
estado de abandono no local, tendo em vista que, somente o local citado não possui calçamento em 
toda extensão da via. 


